
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 625.973 - CE (2014/0314443-3)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO 

BRASIL APLUB 
ADVOGADOS : CARLOS ARI GALLACCI JÚNIOR E OUTRO(S)
  CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA BEZERRA 
  CESAR LARA PEIXOTO E OUTRO(S)
  PAULO LAITANO TÁVORA E OUTRO(S)
AGRAVADO : ANA CAROLINA GOMES XIMENES 
ADVOGADOS : EMMANUEL EMERSON ALBUQUERQUE E OUTRO(S)
  JOSE RIBAMAR DE SOUSA FILHO 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PLANO 
DE PECÚLIO POR MORTE. NATUREZA DO CONTRATO. SEGURO DE VIDA. 
SEMELHANÇA. ATRASO NO PAGAMENTO DO PRÊMIO. SUSPENSÃO 
AUTOMÁTICA DA AVENÇA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE 
CONSTITUIÇÃO EM MORA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. 
1. A Segunda Seção desta Corte Superior consagrou o entendimento de que o 
mero atraso no pagamento de prestação do prêmio do seguro não importa em 
desfazimento automático do contrato, pois exige-se, ao menos, a prévia 
constituição em mora do segurado pela seguradora, mediante notificação ou 
interpelação. 
2. Aplica-se o mesmo entendimento aos planos de pecúlio por morte, pois essa 
espécie contratual assemelha-se aos seguros de vida. 
3. Agravo regimental não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 
Terceira Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro e Paulo 
de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 

Brasília (DF), 18 de junho de 2015(Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva  
Relator
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AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 625.973 - CE (2014/0314443-3)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto por ASSOCIAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL - APLUB contra a decisão (fls. 

332/335) que conheceu do agravo para negar seguimento ao recurso especial.

Nas razões do regimental (fls. 338/351), a agravante reitera a alegação de não ser 

devida a indenização do plano de pecúlio, porquanto o segurado estava inadimplente na data da 

ocorrência do sinistro. 

Acrescenta que:

"(...) no dia 27/03/2003, maliciosamente, transcorridos 21 (vinte e 
um) dias do fato gerador do benefício – Morte do Segurado - a agravada na 
tentativa de efetuar a purgação da mora efetivou dois depósitos em conta corrente 
da agravante, no total dos valores do prêmio em atraso. (fl.62 e-STJ). 

Em obediência à legislação vigente, artigo 763 do Código Civil e ao 
estatuto do plano que previa que no caso do pagamento efetuado após a 
ocorrência do fato gerador do benefício seria desconsiderado e devolvido, a 
agravante endereçou carta à beneficiária negando o pagamento da indenização, 
entregando-lhe cheque no valor dos depósitos, que foram efetuados tardiamente 
para os fins de purgação da mora" (fl. 343).

Assim, aduz que "jamais obstou a purgação antes do sinistro e só negou a 

indenização pela tentativa da purgação da mora de mais de 180 (cento e oitenta) dias, ter se dado 

21 (vinte e um) dias após o falecimento da segurada"  (fl. 346).

É o relatório.
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AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 625.973 - CE (2014/0314443-3)
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (Relator): 

Não obstante os argumentos da agravante, o recurso não merece provimento.

Com efeito, como consignado na decisão agravada, a Segunda Seção desta Corte 

Superior consagrou o entendimento de que o mero atraso no pagamento de prestação do prêmio 

do seguro não importa em desfazimento automático do contrato, pois exige-se, ao menos, a 

prévia constituição em mora do segurado pela seguradora, mediante notificação ou interpelação.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO. ATRASO NO PAGAMENTO DO PRÊMIO. 
SUSPENSÃO AUTOMÁTICA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE 
INTERPELAÇÃO PRÉVIA.
1.- O simples atraso no pagamento do prêmio não implica suspensão ou 
cancelamento automático do contrato de seguro, sendo necessário, ao menos, a 
interpelação do segurado, comunicando-o da suspensão dos efeitos da avença 
enquanto durar a mora.
2.- Agravo Regimental improvido" (AgRg no AREsp nº 413.276/DF, Rel. Ministro 
SIDNEI BENETI, DJe 3/12/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. VEÍCULO. 
NEGATIVA DE COBERTURA. ATRASO NO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES. 
AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO DA MORA. SÚMULA 
83/STJ.
1. O atraso no pagamento de prestações do prêmio do seguro não determina a 
resolução automática do contrato de seguro, exigindo-se a prévia constituição em 
mora do contratante pela seguradora, mostrando-se indevida a negativa de 
pagamento da indenização correspondente.
2. Incidência da súmula 83/STJ.
3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO" (AgRg no REsp nº 1.255.936/PE, Rel. 
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 25/2/2013).

Ademais, o mesmo entendimento incide sobre os planos de pecúlio por morte, que 

se assemelham aos seguros de vida. 

Sobre o tema:

"DIREITO CIVIL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PLANO DE PECÚLIO POR MORTE. 
NATUREZA DO CONTRATO. SEGURO DE VIDA. SEMELHANÇA. MORA DO 
CONTRATANTE. CANCELAMENTO AUTOMÁTICO. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE INTERPELAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA FIRME DA SEGUNDA 
SEÇÃO. TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. APLICABILIDADE. 
TENTATIVA DE PURGAÇÃO DA MORA ANTES DO FATO GERADOR 
(SINISTRO). RECUSA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA. CONDUTA DO 
CONSUMIDOR PAUTADA NA BOA-FÉ. RELEVÂNCIA. PAGAMENTO DEVIDO. 1. 
O contrato de previdência privada com plano de pecúlio por morte se 
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assemelha ao seguro de vida, podendo também as normas aplicáveis às 
sociedades seguradoras estender-se, no que couber, às entidades abertas de 
previdência privada (art. 73, LC n. 109/2001). 
2. Portanto, à pretensão de recebimento de pecúlio devido por morte, 
aplica-se a jurisprudência da Segunda Seção relativa a contratos de seguro, 
segundo a qual 'o mero atraso no pagamento de prestação do prêmio do 
seguro não importa em desfazimento automático do contrato, para o que se 
exige, ao menos, a prévia constituição em mora do contratante pela 
seguradora, mediante interpelação' (REsp 316.552/SP, Rel. Min. Aldir 
Passarinho Junior, Segunda Seção, julgado em 9/10/2002, DJ 12/4/2004, p. 
184). 
3. Ademais, incide a teoria do adimplemento substancial, que visa a impedir o uso 
desequilibrado do direito de resolução por parte do credor, em prol da preservação 
da avença, com vistas à realização dos princípios da boa-fé e da função social do 
contrato. 
4. No caso, embora houvesse mora de 90 (noventa) dias no pagamento da 
mensalidade do plano, antes da ocorrência do fato gerador (morte do contratante) 
tentou-se a purgação, ocasião em que os valores em atraso foram pagos pelo de 
cujus, mas a ele devolvidos pela entidade de previdência privada, com fundamento 
no cancelamento administrativo do contrato ocorrido 6 (seis) dias antes. 
5. Com efeito, depreende-se que o inadimplemento do contrato - a par de ser 
desimportante em face do substancial adimplemento verificado durante todo o 
período anterior - não pode ser imputado exclusivamente ao consumidor. Na 
verdade, o evitável inadimplemento decorreu essencialmente do arbítrio 
injustificável da recorrida - entidade de previdência e seguros - em não receber as 
parcelas em atraso, antes mesmo da ocorrência do sinistro, não agindo assim com 
a boa-fé e cooperação recíproca que são essenciais à harmonização das relações 
civis. 
6. A entidade de previdência obstou a purgação da mora por motivo injustificado, 
antes mesmo da ocorrência do fato gerador, somando-se a isso a inequívoca 
conduta pautada na boa-fé do consumidor, por isso incabível a negativa de 
pagamento do pecúlio depois de verificada morte do contratante. Incidência do art. 
21, § 3º, da Lei n. 6.435/77. 
7. Recurso especial provido." (REsp nº 877.965/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, DJe 1º/2/2012 - grifou-se)

Logo, como a agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a 

conclusão do julgado, a decisão deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É o voto.

Documento: 1418268 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 04/08/2015 Página  4 de 6



 

 

Superior Tribunal de Justiça

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2014/0314443-3 AREsp 625.973 / CE

Números Origem:  07235885320008060001  7235885320008060001  72358853200080600010

EM MESA JULGADO: 18/06/2015

Relator
Exmo. Sr. Ministro  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOÃO PEDRO DE SABOIA BANDEIRA DE MELLO FILHO

Secretária
Bela. MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO 
BRASIL APLUB

ADVOGADOS : PAULO LAITANO TÁVORA E OUTRO(S)
CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA BEZERRA
CARLOS ARI GALLACCI JÚNIOR E OUTRO(S)
CESAR LARA PEIXOTO E OUTRO(S)

AGRAVADO : ANA CAROLINA GOMES XIMENES
ADVOGADOS : JOSE RIBAMAR DE SOUSA FILHO

EMMANUEL EMERSON ALBUQUERQUE E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO 
BRASIL APLUB

ADVOGADOS : PAULO LAITANO TÁVORA E OUTRO(S)
CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA BEZERRA
CARLOS ARI GALLACCI JÚNIOR E OUTRO(S)
CESAR LARA PEIXOTO E OUTRO(S)

AGRAVADO : ANA CAROLINA GOMES XIMENES
ADVOGADOS : JOSE RIBAMAR DE SOUSA FILHO

EMMANUEL EMERSON ALBUQUERQUE E OUTRO(S)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a).

Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro e Paulo de Tarso Sanseverino 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.
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